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.1.JEI NO 913, DE 5 de MARÇO DE , • 962. 

Autoriza contrair emDréstimo com a Caixa 
Econômica Federai e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipai decreta e eu promu1go 

a seguinte Lei: 
Artigo 1a - Fica autorizada e i'ref ei turé1. Municipai de Assis a cei e

brar com a Caixa Econômica Feaerai de São Pauio, um con 
trato de empréstimo, até� 9.006.000,00 (nove miihÕes de 
cruzeiros),� taxa de juros de i2$ (aoze por cento) ao 
ano, resgatávei no prazo de 1 5 (quinze) anos, podendo e.§ 
tipui ar condições, mui ta contratuai de 10 (dez por cento) 
juros moratÓrios de 1% (um por cento), ao mês. 

Artigo 2Q - O empréstimo· será destin8dO integrai ment e à aquisição de 
máquina rodoviár ia ao tipo moto-nivê"' adora de i_o a iJ_ to
nei adas, destinado à conservação das estradas municipais. 

Artigo 3Q - Fica o Munic{pio de Assis autori?Nfo a dar em gatantia do 
, . ' � . 

� referido emprestimo a Caixa Econori.1·.ca Federai de Sao Paul 

a quota do imposto Único sÔbre combustiveis, iubrifican
tes e energia ei étrica, prevista na Constituição Federai , 

artigo , 5, III e § 21:2. 

Artigo 40 - Para êste fim, poderá o MunicÍpio constituir a Caixa Eco
nômica Federai de são Paui o, sua Procuradora e m  Causa Pr.Q 
pria, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, junto ao 
Departanento Nacionai de Estradas de Rodagem e Banco Na
ciona1 do Desenvo� __ vimento Econômico para o recebimento do 
tributo ou arrecadação mencionado no artigo anterior para 
a cobertura das prestrções de amortização do empréstimo, 

, juros moratorios e mui ta contratua1 , entregando aquei a Ca. 
xa Econômica ao MunicÍpio o saido remanescente. 

Artigo 51:2 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, re
vogadas as disposições m1;f ontr�rio. 
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